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INDICAÇÃO Nº 440/2025

             Nos termos do Art. 225 do Regimento Interno desta Câmara Municipal de Imperatriz,
Estado do Maranhão, e depois de ouvido o Plenário, indico ao Governador do Maranhão,
Exmo.  Sr.  Carlos  Orleans  Brandão Júnior,  ao  Secretário  de  Estado  de  Infraestrutura  do
Maranhão,  Exmo.  Sr.  Aparício  Bandeira  Filho,  ao  Presidente  da  Agência  Executiva
Metropolitana do Sudoeste Maranhense – AGEMSUL, Sr.  Vagtonio Brandão, e ao Prefeito
Municipal  de  Imperatriz,  Exmo.  Sr.  Rildo  de  Oliveira  Amaral,  a  realização  de  parceria
institucional, visando à execução de obras de drenagem profunda, pavimentação asfáltica e,
em determinados trechos, aplicação de bloqueteamento, nas Avenidas Norte-Sul 1, 2 e 3,
localizadas no Residencial Teotônio Vilela.

Justificativa

                 A presente indicação tem como objetivo atender a uma demanda antiga dos
moradores do Residencial Teotônio Vilela, que enfrentam a precariedade da infraestrutura
urbana nas principais vias do bairro. As Avenidas Norte-Sul 1, 2 e 3 desempenham papel
fundamental na mobilidade local e no escoamento do tráfego, além de servirem como rotas
de acesso a equipamentos públicos e privados. A ausência de um sistema de drenagem
adequado tem ocasionado alagamentos frequentes e acelerado a deterioração da malha
viária, comprometendo diretamente a qualidade de vida da população.

                 A intervenção solicitada visa proporcionar melhorias estruturais duradouras,
promovendo  mais  segurança,  acessibilidade  e  valorização  da  região.  A  implantação  de
trechos com bloqueteamento em pontos estratégicos pode ainda contribuir para o aumento
da  durabilidade  das  vias  e  para  o  controle  da  velocidade  dos  veículos,  beneficiando  tanto
pedestres quanto motoristas.

SALA  DAS  SESSÕES  DO  PALÁCIO  DORGIVAL  PINHEIRO  DE  SOUSA,  EM
IMPERATRIZ, ESTADO DO MARANHÃO, AOS 29 DIAS DO MÊS DE ABRIL DE 2025.
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Aurélio Gomes da Silva
Aurélio Gomes - PT

Vereador

SUBSCRIÇÕES

Renata Sousa Nascimento
Renata Morena - PRD

Vereador

Mesaac Cirqueira Santiago
Mesaac Cirqueira - AVANTE

Vereador

Jorgiana Pinheiro Sousa
Jorgiana Boca da Mata - PL

Vereador

Amauri Alberto Pereira de Sousa
Alberto Sousa - PDT

Vereador

Adriano Lima Brito
Sgt Adriano - REPUBLICANOS

Vereador

Rodrigo Silva de Medeiros Passos
Rodrigo Brasmar - PSDB

Vereador
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Rubem Lopes Lima
Rubinho - PMN
Vereador

Whalassy de Oliveira Barros
Whalassy Oliveira - PT

Vereador

Fidelis Rodrigues da Silva Uchoa
Fidelis Uchoa - AGIR

Vereador

Whalassy de Oliveira Barros
Whalassy Oliveira - PT

Vereador


